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 Chico Brasileiro enviou

ofício às pressas para a

Câmara, momentos antes

da votação do projeto

Foz do Iguaçu, 23 à 29 de abril de 2024  | Edição 375 | Ano IX | R$ 3,00

SEM VOTOS SUFICIENTES,
PREFEITO RECUA E RETIRA O

PROJETO QUE AUMENTA
SALÁRIO DOS CCS EM 100%

Caiu a máscara dos dois vereadores
que só dizem "amém" ao prefeito Pá
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"Zé Elias" promoveu um prejuízo de
mais de R$ 82 milhões aos cofres públicos
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PRETO NO   BRANCOPRETO NO   BRANCO
EX-CHICOLOVERS

Na política tudo acontece. Mas sempre
tem o tal dos arrependidos... O Tribuna sabe
puxar arquivos do fundo do baú.

EXPULSO DE CASA I
Tem um pré-candidato que foi expulso de casa pela esposa. O "homi"

voltou a antigos hábitos, da época que ocupou outro cargo, e a patroa
foi cobrar satisfação. Os dois quase saíram no tapa.

EXPULSO DE CASA II
Dizem as más línguas que o pré-candidato voltou a antigos hábitos

da época em que estava no poder. Começou a chegar tarde em casa,
andando com ex-usuários de drogas e falando com pessoas do mundo
do crime para conseguir financiamento eleitoral.

CCS ALIVIADOS
O prefeito Chico Brasileiro já avisou que os cargos comissionados

receberão metade dos salários a partir deste mês. Enquanto a maioria
dos CCs estão com os nervos à flor da pele, um rapazote comentou
estar aliviado para nossa reportagem: "agora não vou mais pagar o dízi-
mo", outro foi mais alem "não vai ter mais a rachadinha".

VINAGROU O VINHO
Tem político que vai parar de comprar caixas de vinho na Argentina,

isso porque a sobrinha receberá metade do salário na prefeitura. A moça
ocupa um pomposo cargo de diretora indicada pelo tio.



323 à 29 de abril de 202423 à 29 de abril de 202423 à 29 de abril de 202423 à 29 de abril de 202423 à 29 de abril de 2024

POLÍTICA

Sem votos suficientes, prefeito recua e retira o
projeto que aumenta salário dos CCs em 100%

O POVO VENCEU

Chico Brasileiro enviou ofício às pressas para a Câmara, momentos antes da votação do projeto

O prefeito Chico Brasilei-
ro se viu numa saia justa e de
última hora resolveu retirar o
projeto de lei que dobra o sa-
lário dos mais de 200 cargos
comissionados da prefeitura
de Foz do Iguaçu. A justiça
proibiu o pagamento de grati-
ficações. A intenção do pre-
feito é manter os valores, in-
corporando ao salário dos
CCs o que até então era pago
como gratificação. Na segun-
da-feira, quando o projeto
enviado por ele seria votado
na Câmara, o prefeito mandou
às pressas um ofício pedindo
a retirado do projeto para "fins
de adequações e posterior re-
envio da matéria, para apreci-
ação por essa Casa Legislati-
va". A manobra ocorreu por-
que a base rachou e não havia
os 8 votos suficientes para
aprovação.

Uma decisão do Tribunal
de Justiça do Paraná acabou
com o pagamento de gratifi-
cação por representação de
gabinete aos cargos comissi-
onados da prefeitura. A lei que
amparava esses pagamentos
de até 100% sobre o valor
dos salários foi considerada
inconstitucional. Quem decidia
o percentual era o prefeito.
Ocorre que no TJ o processo
transitou em julgado em outu-
bro do ano passado, sendo a
proibição válida a partir da
publicação do Acórdão. Igno-
rando a decisão, o prefeito
Chico Brasileiro continuou
pagando entre 60% e 80%
sobre os vencimentos.

Agora, quase seis meses
depois, e às vésperas de uma
eleição, Chico resolveu enviar
o projeto bomba para a Câ-
mara. Na prática, ele quer
transformar em salário a parte
até então paga como gratifica-
ção, dobrando o valor-base

do salário dos CCs. Em tese,
é uma artimanha para driblar
a decisão do TJ, sob a alega-
ção enganosa de que não ha-
verá impacto financeiro. De
imediato, o Presidente da Câ-
mara, João Morales acionou
o TCE e o MP. Encaminhou
ofícios pedindo informações
ao Tribunal de Contas do Es-
tado e ao Ministério Público
que moveu a ação judicial.

Os cálculos revelam que a
medida pretendida pelo Exe-
cutivo Municipal envolve cer-
ca de R$ 800 mil por mês,
perfazendo um montante de
aproximadamente R$ 7 mi-
lhões até o fim deste ano. João
Morales resolveu oficiar o
TCE e o MP porque acom-
panha desde o ano passado os
desdobramentos da Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade
que questionou a gratificação
por representação de gabine-
te. Essa verba é concedida aos
cargos comissionados por
meio da Lei Complementar nº
202, de 14 de fevereiro de
2013, tendo origem em dispo-
sitivos da Complementar Mu-
nicipal nº 97/2005.

Questionamentos
Em outubro do ano passa-

do, logo após o trânsito em
julgado da ADIN no TJ, o pre-
sidente da Câmara entrou com
requerimento solicitando ao
Poder Executivo que informas-
se oficialmente qual o número

de cargos comissionados que
recebem verbas de represen-
tação? Qual seria o percentu-
al dessas verbas? E qual a
base legal para o pagamento?
Em resposta, a prefeitura in-
formou, em janeiro deste ano,
que estava pagando essas ver-
bas a 196 CCs e que a base
legal era o artigo 8º da Lei
Complementar nº 97, de 26
de janeiro de 2005, alterada
pela Lei Complementar nº
202, de 14 de fevereiro de
2013.

De acordo com João Mo-
rales, estes dispositivos são os
mesmos julgados inconstituci-
onais pelo TJ. "Diante desses
fatos, quando chegou a men-
sagem sobre o ajuste na tabe-
la que representa aumentar o
salário-base em 100%. Tive-
mos essa precaução, justamen-
te para tomar o cuidado de
não incorrer em danos ao erá-
rio que futuramente eu, como
presidente, e os demais vere-
adores poderemos responder
estando cientes desta decisão
do Tribunal de Justiça", escla-
receu Morales.

O projeto do Poder Exe-
cutivo foi enviado no dia 28 de
março. Em que pese o pedido
de urgência por parte da pre-
feitura justificando prazos em
ano eleitoral, o Poder Legis-
lativo é amparado pela Lei
Orgânica do Município. A
LOM prevê prazo de 45 dias
para votação da matéria. "Ar-

tigo 48: O Prefeito Municipal
poderá solicitar urgência para
apreciação de projetos de sua
iniciativa, considerados rele-
vantes, os quais deverão ser
apreciados no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias".

Bancada do prefeito
ficou pressionada

Os vereadores aliados do
prefeito Chico Brasileiro é
maioria na Câmara. Obvia-
mente dominam as principais
comissões. Com isso, as co-
missões reunidas, atendendo
ao interesse do prefeito, igno-

rou os pareceres contrários do
Setor Jurídico da Câmara, do
IBAM (Instituto Brasileiro de
Administração Municipal) e da
OAB por meio da Comissão
de Acompanhamento Legisla-
tivo (CAL). Contrariando es-
sas entidades foi emitido pa-
recer favorável ao projeto pe-
las comissões reunidas de Le-
gislação, Justiça e Redação; e
de Economia, Finanças, Or-
çamento, Turismo, Indústria,
Comércio e Assuntos Frontei-
riços. A vereadora Yasmin
Hachem não assinou o pare-
cer, mas também não decla-
rou se é contra.

As pressões vieram pela
aprovação do projeto, porém,
não havia votos suficientes da
bancada governista. Com isso,
na última hora foi protocolado
ofício do prefeito. O docu-
mento foi protocolado mo-
mentos antes da sessão. A jus-
tificativa é que a retirada será
"para fins de adequações e
posterior reenvio da matéria,
para apreciação por essa Casa
Legislativa".

Da redação
Foto: Reprodução



4 23 à 29 de abril de 202423 à 29 de abril de 202423 à 29 de abril de 202423 à 29 de abril de 202423 à 29 de abril de 2024

POLÍTICA DEU NA TRAVE

Parecer jurídico da Câmara é contrário ao
projeto do prefeito para salário dos CCs
Valores de salário de diretores e assessores especiais passariam de
R$ 6 mil para R$ 12,3 mil; e CCs de nível 2 chegariam a R$ 4,7 mil
Da redação
Foto: Reprodução

Instituto Brasileiro de Administração também se
pronunciou contrário ao projeto do prefeito

tas tendentes a afetar a igualdade de
oportunidades entre candidatos nos
pleitos eleitorais: VIII - fazer, na cir-
cunscrição do pleito, revisão geral da
remuneração dos servidores públicos
que exceda a recomposição da per-
da de seu poder aquisitivo ao longo
do ano da eleição, a partir do início
do prazo estabelecido no art. 7º desta
Lei e até a posse dos eleitos".

E complementou: "Tratando-se
de revisão salarial na circunscrição
do pleito (esfera municipal - Poder
Executivo local) que dobra/majora
em cem por cento o salário base de
todos os servidores comissionados do
Poder Executivo Municipal, em ano
de eleições municipais, é evidente
tratar-se sim de revisão salarial e de
benefício de servidor público (seja
comissionado ou não) considerada
como geral nos termos da lei, o que
não é tranquilo de ser feito em ano
eleitoral nem mesmo antes da veda-
ção e, após a data de vedação (9 de
abril de 2024), torna-se impossível".

Analisando o texto do projeto do
prefeito Chico Brasileiro observa-se
que o salário-base de diretores e as-
sessores especiais passariam de
aproximadamente R$ 6 mil para R$
12,3 mil; e CCs de nível 2 sairia de R$
2,3 mil para R$ 4,7 mil. Vale lembrar
que vinham recebendo valores acima
do salário-base, mas em forma de
gratificação por representação, o que
foi derrubado pelo Tribunal de Justi-
ça do Paraná desde outubro do ano
passado. Analisando sob a ótica da
legalidade, o projeto do prefeito rece-
beu parecer contrário do Departamen-
to Jurídico da Câmara.

No documento, o consultor jurídi-
co do Poder Legislativo, Felipe Go-
mes Cabral, concluiu: "O Projeto de
Lei Complementar nº 10/2024 se
mostra inadequado para trâmite nes-
ta Câmara Municipal, com esteio em
todas as irregularidades mencionadas

em sede de fundamentação, pelo que
vislumbro inviabilidade jurídica de
aprovação do Projeto encaminhado;
Especificamente sobre revisão sala-
rial de servidores, recomendo que até
a posse dos novos eleitos não sejam
mais tramitadas nesta Casa de Leis
nenhuma pretensão que vise revisão
geral salarial de servidores públicos
senão aquela de correção geral de
data-base com esteio de corrigir-se
salário de servidores até o limite da in-
flação, sob pena de possível apuração
de responsabilidade e penalização
pela Justiça Eleitoral por contrarieda-
de a vedação legalmente prevista".

Fundamentando o parecer, Cabral
escreveu que "em vista de que 2024
é notadamente ano das eleições mu-
nicipais, é necessária análise quanto
a vedação apresentada na lei das elei-
ções que obsta o prosseguimento da
presente revisão salarial. Assim dis-
põe a Lei nº 9.504/1997: Art. 73. São
proibidas aos agentes públicos, ser-
vidores ou não, as seguintes condu-

Por meio da Comissão de
Acompanhamento Legislativo, a
Ordem dos Advogados do Brasil
- subseção de Foz do Iguaçu ma-

ções, estabelece proibições obri-
gatórias aos agentes públicos,
sejam eles servidores ou não. O
Inciso VIII, proíbe revisão da re-
muneração dos servidores públi-
cos que excedam a recomposi-
ção da perda de seu poder aqui-
sitivo ao longo do ano da eleição.
"É vedado aos agentes públicos
fazer, na circunscrição do pleito,
revisão geral da remuneração
das servidoras públicas e dos
servidores públicos que exceda
a recomposição da perda de seu
poder aquisitivo ao longo do ano
da eleição".

A Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF) estabelece normas
de finanças públicas voltadas
para a disciplina na gestão dos
recursos públicos, visando o equi-
líbrio das contas e a sustentabili-

dade fiscal. Dois aspectos da lei
foram apresentados. O primeiro
(art. 21) estabelece ser nulo o ato
que aprovar, sancionar ou editar
norma legal contendo aumento
de despesas com pessoal nos
180 (cento e oitenta) dias anteri-
ores ao final do mandato do titu-
lar do Poder Executivo. "Porém
não é essa vedação legal que
causa óbice ao trâmite do Proje-
to de Lei, de fato, o que torna esse
projeto intempestivo não é a Lei
de Responsabilidade Fiscal e os
180 dias anteriores ao final do
mandato, e sim a proibição pre-
vista na Lei 9504/97".

No artigo 22 é dito que se a
despesa total com pessoal exce-
der a 95% do limite (51,3%), são
vedados ao Poder ou órgão a
concessão de vantagem, au-

mento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer título,
salvo os derivados de sentença
judicial ou de determinação le-
gal ou contratual.  No próprio Re-
latório de Impacto Orçamentário-
Financeiro (RIOF) enviado pela
prefeitura junto com o projeto
consta que o índice de gastos
com pessoal, fechado no último
quadrimestre (dezembro de
2023) está em 58,27%, conforme
apurado no TCE-PR. E se hou-
ver o recálculo, mesmo assim, fi-
cará em 53,3%. Devido às veda-
ções e possíveis ofensas aos dis-
positivos apresentados, a Comis-
são da OAB interpretou que: "Ain-
da nas estimativas mais otimis-
tas, o projeto já infringiu os limi-
tes legais de índices de pessoal".
(Da Redação)

nifestou-se contrária ao Projeto
de Lei Complementar n° 10 de
2024, apresentado pelo prefeito
Chico Brasileiro com o intuito de
manter os altos salários dos car-
gos comissionados da prefeitu-
ra. São mais de 200 assessores
de livre nomeação do prefeito.
Como o Tribunal de Justiça proi-
biu o pagamento de gratifica-
ções, o prefeito tenta manter os
mesmos valores incorporando
estes adicionais ao salário-
base. Caso o projeto fosse apro-
vado, os salários passariam a ser
de R$ 12.317,79 para diretores
e assessores técnicos especiais;
e de R$ 4.716,23 para assesso-
res de nível 2.

Conforme a manifestação da
OAB, o artigo 73 da Lei 9504/97,
conhecida como Lei das Elei-
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Da redação
Foto: Reprodução

OAB se manifestou contra projeto em que
prefeito tenta aumentar salário dos CCs

Por meio da Comissão de
Acompanhamento Legislati-
vo, a Ordem dos Advogados
do Brasil - subseção de Foz
do Iguaçu manifestou-se con-
trária ao Projeto de Lei Com-
plementar n° 10 de 2024,
apresentado pelo prefeito
Chico Brasileiro com o intui-
to de manter os altos salários
dos cargos comissionados da
prefeitura. São mais de 200
assessores de livre nomeação
do prefeito. Como o Tribunal
de Justiça proibiu o pagamen-
to de gratificações, o prefeito
tenta manter os mesmos va-
lores incorporando estes adi-

cionais ao salário-base. Caso
o projeto fosse aprovado, os
salários passariam a ser de R$
12.317,79 para diretores e
assessores técnicos especiais;
e de R$ 4.716,23 para as-
sessores de nível 2.

Conforme a manifestação
da OAB, o artigo 73 da Lei
9504/97, conhecida como
Lei das Eleições, estabelece
proibições obrigatórias aos
agentes públicos, sejam eles
servidores ou não. O Inciso
VIII, proíbe revisão da re-
muneração dos servidores
públicos que excedam a re-
composição da perda de seu
poder aquisitivo ao longo do
ano da eleição. "É vedado
aos agentes públicos fazer, na

DEU NA TRAVE

circunscrição do pleito, revi-
são geral da remuneração
das servidoras públicas e dos
servidores públicos que ex-
ceda a recomposição da per-
da de seu poder aquisitivo ao
longo do ano da eleição".

A Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LRF) estabelece
normas de finanças públicas
voltadas para a disciplina na
gestão dos recursos públicos,
visando o equilíbrio das con-
tas e a sustentabilidade fiscal.
Dois aspectos da lei foram
apresentados. O primeiro
(art. 21) estabelece ser nulo
o ato que aprovar, sancionar
ou editar norma legal conten-
do aumento de despesas com
pessoal nos 180 (cento e oi-

tenta) dias anteriores ao final
do mandato do titular do Po-
der Executivo. "Porém não é
essa vedação legal que causa
óbice ao trâmite do Projeto
de Lei, de fato, o que torna
esse projeto intempestivo não
é a Lei de Responsabilidade
Fiscal e os 180 dias anterio-
res ao final do mandato, e sim
a proibição prevista na Lei
9504/97".

No artigo 22 é dito que
se a despesa total com pes-
soal exceder a 95% do limi-
te (51,3%), são vedados ao
Poder ou órgão a concessão
de vantagem, aumento, rea-
juste ou adequação de remu-
neração a qualquer título, sal-
vo os derivados de sentença

judicial ou de determinação
legal ou contratual.  No pró-
prio Relatório de Impacto
Orçamentário-Financeiro
(RIOF) enviado pela prefei-
tura junto com o projeto
consta que o índice de gastos
com pessoal, fechado no úl-
timo quadrimestre (dezembro
de 2023) está em 58,27%,
conforme apurado no TCE-
PR. E se houver o recálculo,
mesmo assim, ficará em
53,3%. Devido às vedações
e possíveis ofensas aos dis-
positivos apresentados, a
Comissão da OAB interpre-
tou que: "Ainda nas estimati-
vas mais otimistas, o projeto
já infringiu os limites legais de
índices de pessoal".
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POLÍTICA VERGONHA I

Vereadores Yasmin Hachem e
Alex Meyer abusam de incoerência e
autoritarismo para arquivar projeto

O vereador Alex Meyer
(PP), líder do governo Chi-
co Brasileiro e a vereadora
Yasmin Hachem (PV), alia-
da da primeira-dama Rosa
Jeronymo, protagonizaram
mais uma "pataquada" na
Câmara Municipal.

A dupla, que está junta na
Comissão de Legislação, Jus-
tiça e Redação, barrou o
projeto de lei 191/2023, que
institui a Política Municipal de
Linguagem Simples, na admi-
nistração pública do Municí-
pio, de autoria do vereador
Ney Patrício (Podemos). Na
redação do projeto consta a
proibição do uso de "todes",
que não existe no vocabulá-
rio brasileiro.

O parecer contrário veio
repleto de incoerência e au-
toritarismo. Isso porque o
próprio Jurídico da Câmara,
em manifestação pelo con-
sultor Vítor Hugo Natchgal,
presidente da OAB,  deu pa-
recer favorável para a trami-
tação do projeto.

Diante disso, a relatora

Vereadores deram parecer contrário a proposta que veda o uso
de Todes; Vereadora Carol foi coerente e não assinou
Da redação
Foto: Reprodução

Yasmim Hachem, pediu con-
sulta ao IBAM,  que analisa
matérias da câmara mediante
pagamento mensal. O órgão
se manifestou contra, não por
se tratar de projeto inconsti-
tucional, mas que deveria ser
enviado pelo prefeito.

Foi o suficiente para a ve-
readora Yasmin Hachem e o
vereador Alex Meyer tenta-
rem arquivar o projeto. A ve-
readora Protetora Carol re-
jeitou o parecer contrário
mantendo-se coerente e im-
parcial na presidência da
Comissão.

VERGONHA
Com mais essa aprontada,

Yasmin Hachem e Alex Meyer
conseguiram um lugar de des-
taque no Festival de Besteiras
que Assola Foz do Iguaçu
(FEBEAFI). Os dois fizeram
todo esse escarcéu para ficar
de bem com aqueles "moder-
ninhos" que acham bonita a
palavra "todos". Na verdade,
essa gente está assassinando
o nosso vocabulário.

Mas, esperar o que de um
vereador como Alex Meyer
que se elegeu com a proposta

A Câmara dos Deputados
aprovou, o projeto de lei que
institui uma política nacional
de linguagem simples em ór-
gãos públicos. Nele, foi inclu-

Câmara dos Deputados aprova projeto que proíbe 'todes'
em comunicações de órgãos públicos

ída a proibição do uso de lin-
guagem neutra. Pelo texto,
"novas formas de flexão de
gênero e número das palavras
da língua portuguesa", como

"todes", não poderão ser usa-
das em comunicações com a
população. A proposta, agora,
será analisada pelo Senado.

O projeto de 2019, de au-

toria de Erika Kokay (PT-
DF), foi aprovado com o subs-
titutivo do relator Pedro Cam-
pos (PSB-PE). Ele não trata-
va sobre a utilização da lingua-

gem neutra na administração
pública. Após a aprovação do
texto, os deputados aprova-
ram a emenda de Junio Ama-
ral (PL-MG) sobre o tema.

de ser independente e na pri-
meira oportunidade se jogou
no colo do prefeito eo defen-
de com unhas e dentes, como
faz aquela turminha do "todes".

Claro que Alex Meyer não
se bandeou para o lado de
Chico Brasileiro  por ques-
tões ideológicas, até porque
ideologia não faz parte do
vocabulário de Chico e Alex.
Existe algum mistério por trás
disso. Será que são os car-
gos comissionados que o ve-
reador indicou na Prefeitura?

Quanto a Yasmin Hachem
não se podia esperar outra

coisa. Ela também tem alguns
cargos indicados na Prefeitu-
ra que fazem a diferença. Po-
bre menina: está andando na
contramão da sua mãe, Silva-
na Hachem, professora res-
peitada nas faculdades.

Mas Yasmin reza pela car-
tilha de Nilton Bobato. Por
isso é conhecida como a "ve-
readora verde por fora e ver-
melha por dentro", porque está
filiada no partido verde, mas é
comunista de carteirinha, fã
incondicional do "Partidão", o
velho e temido PCB que tanto
mal já causou ao país.

YYYYYasmasmasmasmasmym e Aleym e Aleym e Aleym e Aleym e Alex: enx: enx: enx: enx: envvvvvolvidos de corolvidos de corolvidos de corolvidos de corolvidos de corpo e alma com a esposa do prefpo e alma com a esposa do prefpo e alma com a esposa do prefpo e alma com a esposa do prefpo e alma com a esposa do prefeiteiteiteiteito Chico Brasileiro Chico Brasileiro Chico Brasileiro Chico Brasileiro Chico Brasileirooooo
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POLÍTICA VERGONHA II

Caiu a máscara dos dois vereadores
que só dizem "amém" ao prefeito

O Tribuna Popular acessou
o SAPL, onde acompanhou o
trâmite da matéria, e teve aces-
so ao recurso apresentado pelo
vereador Ney Patrício.

Nele o vereador Ney Pa-

Pesquisa do Tribuna Popular constata que Alex e Yasmin não agiram de boa fé para buscar pareceres

Da redação
Foto: Reprodução

trício apontou que o IBAM
nunca foi usado para barrar
projetos de maneira individu-
al, deixando claro que a du-
pla Yasmin e Alex estavam
sendo incoerentes.

No recurso foi incluído que
projetos de interesse de Yas-
mim Hachem, como a altera-

"Ave" Chico Brasileiro
O imperador Otávio César Augus-

to governou o império Romano de  27
a.C. a 14 d.C. Mais de 2 mil anos se
passaram e ainda tem gente que reza
pela mesma cartilha dos súditos que
tinham o costume de repetir a toda
hora : "Ave Cesar". No caso de Yas-
min e Alex o negócio é "Ave, Chico".

Esses dois vereadores não cum-
prem seu papel de fiscalizador e ainda
por cima passam a mão na cabeça de
Chico Brasileiro, que vem aprontan-
do as suas desde que assumiu a Pre-
feitura e continua na impunidade.

Chico Brasileiro foi investigado
pelo Gaeco no caso do "Luz Oculta",
aquele escândalo da troca de luminá-

rias que foi objeto de notícia nacional
e que causou prejuízos gigantes aos
cofres públicos. Onde estava Yasmin
Hachem para fiscalizar o prefeito?
Onde estava Alex Meyer?

Chico Brasileiro e sua esposa
Rosa Jerônymo responde mais um
processo cabeludo na Justiça porque
teriam mandado servidores públicos
trocar o telhado de sua mansão em
um condomínio de luxo. O promotor
já se posicionou sobre o caso e o juiz
deverá se pronunciar a qualquer mo-
mento. Mas os vereadores Alex e
Yasmin se calaram novamente. Os
dois só sabem pronunciar: "Ave Chi-
co, Ave Rosa".

ção da jornada dos psicólo-
gos, nutricionistas, fonoaudió-
logos, de autoria do prefeito
Chico Brasileiro, e defendido
pela própria Yasmin e a primei-
ra dama, não teve sequer pa-
recer do IBAM e do Jurídico.
Foi simplesmente votado no
plenário sem análise qualquer.

Outro projeto sem parecer
algum e que foi votado a reve-
lia foi a inclusão no calendário
oficial a Marcha LGBT. O pro-
jeto da vereadora Yasmim não
teve parecer de nenhum ór-
gão, mas seguiu para votação
com aval da Comissão.

Que fique claro que a re-

portagem não é contra nenhum
dos projetos, mas trouxe à luz
dos fatos para seus eleitores o
modus operandi de Yasmin e
Alex, que usam a comissão
para atender interesses própri-
os, e prejudicar vereadores
fora da base aliada do prefei-
to, neste caso Ney Patricio.

Chico e RChico e RChico e RChico e RChico e Rosa são endeusados por Aleosa são endeusados por Aleosa são endeusados por Aleosa são endeusados por Aleosa são endeusados por Alex e Yx e Yx e Yx e Yx e Yasminasminasminasminasmin
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POLÍTICA JUSTIÇA

Ex-secretário "Zé Elias" que abriu mão
do salário firmou contrato mandrake
Coordenado pelo empresário Zé Elias, caducidade do contrato da
Prefeitura com o Consórcio Sorriso teve nulidade confirmada no TJ-PR

Existe um ditado que diz:
"Nada é mais caro do que
aquilo que é oferecido de gra-
ça". Talvez isso não seja uma
verdade absoluta, mas, com
certeza, representa muito bem
a infeliz passagem do empre-
sário Zé Elias pela Prefeitura
de Foz do Iguaçu.

Nomeado por Chico Bra-
sileiro em janeiro de 2021
para a recém criada Secreta-
ria Municipal de Transparên-
cia e Governança, o empre-
endedor foi o responsável por
coordenar o trabalho mal su-
cedido que culminou com a
publicação do Decreto pela
caducidade da Prefeitura com
o Consórcio Sorriso, em fe-
vereiro de 2022.

Mal sucedido duas vezes.
A mais recente foi confirma-
da em março passado pelo
Tribunal de Justiça do Paraná
(TJ-PR), após o desembar-
gador Clayton Maranhão de-
cidir pela manutenção da nu-
lidade do Decreto idealizado
pelo então secretário Zé Eli-
as. Relator do processo mo-
vido pelo Consórcio Sorriso
contra a Prefeitura, o desem-
bargador considerou "irreto-

cável" a decisão sentenciada
em novembro de 2022 pela
Vara da Fazenda Pública de
Foz do Iguaçu.

Determinada pelo juiz Ro-
drigo Luis Giacomin, a deci-
são referendada pela 2ª ins-
tância considerou o trabalho
coordenado por Zé Elias
como contraditório e revesti-

do de ilegalidades. "De uma
simples análise, é possível
observar que a justificativa
apresentada pelo Município
réu, para a decretação da ca-
ducidade, é totalmente con-
traditória. Ora, se a redução
da frota pela parte autora in-
terferia no regular funciona-
mento do serviço de transpor-

te público, parece lógico que
o município réu deveria esta-
belecer como frota mínima,
no Termo de Referência, ao
menos a quantia de 158 ôni-
bus. Entretanto, além de re-
quisitar quantidade inferior à
atual, à época, ao estabele-

Da redação
Foto: Reprodução cer que o aumento proporci-

onal iria ocorrer somente se
houvesse necessidade, o mu-
nicípio réu deixou claro que
sequer necessitava dos 104
veículos que estavam em cir-
culação, o que causa perple-
xidade ao juízo", destacou o
magistrado.

Em seguida, o juiz pontua:
Desse modo, resta claro que,
ao apresentar como motivação
para decretação da caducida-
de a redução da frota e, pos-
teriormente, estabelecer frota
mínima em quantia inferior
àquela oferecida pela parte
autora, para a contratação de
novas empresa, a conduta do
agente público viola a Teoria
dos Motivos Determinantes,
sendo o auto administrativo
questionando, portanto, reves-
tido de ilegalidade".
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POLÍTICA PREFEITURA

"Zé Elias" promoveu um prejuízo de
mais de R$ 82 milhões aos cofres públicos

Quando foi nomeado se-
cretário da Transparência e
Governança de Foz do
Iguaçu, José Elias Castro
Gomes, Zé Elias para os
amigos, foi anunciado como
uma grande conquista do
governo Chico Brasileiro no
combate à corrupção.

Anunciada como parte
da reestruturação adminis-
trativa do Executivo no iní-
cio de seu segundo manda-
to, a pasta instituiu a Dire-
toria de Gestão da Transpa-
rência e Compliance, criada
com objetivo de fortalecer
os mecanismos e instrumen-
tos de prevenção à corrup-
ção e fraudes no âmbito da
administração do município.

O fracasso de Zé Elias
quanto ao processo de ca-
ducidade da Prefeitura com
o Consórcio Sorriso que ter-
minou anulado pela Justiça
prova que o secretário não
conseguiu cumprir com sua

Nomeação do secretário que queria se promover com a devolução de seu
salário representa o populismo pago com dinheiro público
Da redação
Foto: Reprodução

promessa.
Entretanto, não perdeu

oportunidade de fazer politi-
cagem com dinheiro público.
Em setembro de 2021, o bem
sucedido empreendedor doou
R$ 82.709,11, referentes aos
salários de oito meses rece-
bidos até então, à Fundação
Municipal de Saúde.

Sem considerar o custo
de sua incompetência, a jus-
tificativa para o ato de soli-
dariedade do secretário re-
sume o nível de sua vaidade
e falta de noção da realida-
de. "Eu sou um privilegiado.
Deus me abençoou com um
talento para o empreende-
dorismo que transformei em
prosperidade. Tanto que já
avançou para uma área na
qual, se eu não compartilhar
com a sociedade o que re-
cebi em sabedoria, conheci-
mento e recursos, estarei me
sentindo egoísta, mesquinho
e ingrato", disse no dia da
doação.

Caso as decisões pela
nulidade do decreto formu-

lado por Zé Elias seja con-
firmado pela Justiça após o
trânsito em julgado da ação,

o secretário poderá causar
um prejuízo de mais de R$
82 milhões a serem pagos

Aquele ato de generosida-
de sem precedentes, do ex-
Secretário Zé Elias ao abrir
mão do seu próprio salário mais
parece uma ópera bufa. Pior é
que Chico Brasileiro aprovou e
achou de bom grado a benevo-
lência, afinal, "cavalo dado não
se olha os dentes".

A atitude benevolente de
Zé Elias transformou-se rapi-
damente em uma sensação na
mídia local, principalmente
nos veículos azeitados pela
verbas generosas que o se-
cretário administrava.

Um Robin Hood à avessas
Porém, enquanto ele era

aplaudido por seu aparente
altruísmo, uma investigação
revelaria um conto digno de
um enredo de comédia pas-
telão.

Com uma inclinação para
a filantropia... ou talvez para
o desastre financeiro, o Se-
cretário se tornou um Robin
Hood às avessas. Sua nobre
renúncia salarial foi rapida-
mente ofuscada pelo buraco
milionário que ele cavou nas
finanças municipais.

Os cidadãos, inicialmente

impressionados com a atitu-
de "nobre" do Secretário,
agora se encontram coçando
a cabeça, tentando entender
como uma pessoa tão "des-
prendida" poderia deixar um
rastro tão destrutivo de má
gestão financeira.

Talvez o Secretário acre-
ditasse genuinamente que es-
tava fazendo um bem maior
ao sacrificar seu próprio sa-
lário... ou talvez ele simples-
mente pensasse que o dinhei-
ro público era um trampolim
para voos mais altos na polí-

tica da paróquia.
A ironia não podia ser mais

densa: um líder que renuncia
ao próprio salário enquanto
desencadeia uma avalanche
de despesas desnecessárias e
contratos duvidosos.

Enquanto o ex-Secretário
se afunda cada vez mais em
sua sepultura que ele próprio
cavou, os contribuintes são
deixados para lidar com os
estragos. Eles podem ter per-
dido milhões, mas ao menos
aprenderam uma lição valio-
sa: às vezes, um gesto de "ge-

nerosidade" pode ser apenas
um truque para desviar a
atenção de um desastre imi-
nente.

União Brasil
Lembrando que esta pes-

soa muito benevolente é pre-
sidente do Partido União Bra-
sil em Foz do Iguaçu e no
baixo clero da indicativo de
uma possível pré-candidatu-
ra a prefeito. Um ex-secretá-
rio que deu prejuízo aos co-
fres públicos, imagine sendo
prefeito?

pelo Município em indeniza-
ções a empresas do Consór-
cio Sorriso.
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POLÍTICA

Desde 2017, Governo Chico Brasileiro
acabou economicamente com
Foz do Iguaçu, aponta especialista
Kossar fez um comparativo entre as vizinhas, Cascavel, Medianeira
e Toledo com Foz do Iguaçu e o resultado é surpreendente

FOZ NA CONTRA MÃO

O matemático e professor,
Luiz Carlos Kossar, elaborou
um estudo que prova uma es-
tagnação da economia de Foz
do Iguaçu entre os anos de
2017 a 2023.

Usando informações do
Instituto Paranaense de De-
senvolvimento Econômico e
Social (Ipardes), Kossar fez
um comparativo entre as vizi-
nhas, Cascavel, Medianeira e
Toledo com Foz do Iguaçu e
o resultado é surpreendente.

O desenvolvimento econô-
mico é diretamente proporcio-
nal ao desenvolvimento social
e os dados demonstraram que
enquanto Foz do Iguaçu sofre
com sua economia ESTAGA-
NADA já as cidades vizinhas
estão em pleno crescimento.

O matemático continua sua
analise, só que agora na área
da educação. No período de
sete anos (2017 a 2023), Foz
do Iguaçu deixou de matricu-
lar no Ensino Fundamental

Ed. Queiros - Jornalista
Foto: Reprodução

(Municipal e Privado) 3.833
alunos a partir dos cinco anos
de idade, enquanto as cidades
próximas tiveram crescimento
nas matriculas do ensino fun-

damental.
Por outro lado, essa afir-

mação de que o desenvolvi-
mento econômico é direta-
mente proporcional ao desen-

volvimento social, é frequen-
temente debatida entre econo-
mistas, sociólogos e outros
especialistas em ciências soci-
ais. Embora haja uma intera-

ção significativa entre desen-
volvimento econômico e soci-
al, não é correto dizer que são
diretamente proporcionais em
todos os casos.

Desenvolvimento econô-
mico refere-se ao crescimen-
to da economia da cidade,
medido geralmente pelo au-
mento do Produto Interno Bru-
to (PIB), renda per capita, in-
dustrialização, infraestrutura,
entre outros fatores. Desen-
volvimento social, por outro
lado, está relacionado com
questões como a distribuição
de renda, acesso a serviços
básicos (saúde, educação, ha-
bitação), redução da pobreza,
qualidade de vida, igualdade
de gênero, direitos humanos,
entre outros.
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POLÍTICA FOZ NA CONTRA MÃO
Embora o desenvolvimen-

to econômico possa, em mui-
tos casos, contribuir para o
desenvolvimento social ao ge-
rar mais recursos para investi-
mento em áreas como saúde
e educação, não há uma rela-
ção direta garantida. Por
exemplo, um país pode expe-
rimentar um crescimento eco-
nômico significativo, mas se a
distribuição de renda for desi-
gual, isso pode resultar em
agravamento da pobreza e
exclusão social. Da mesma
forma, um país pode ter um
alto nível de desenvolvimento
social, mas uma economia es-
tagnada devido a políticas
econômicas inadequadas.

Portanto, embora haja uma
conexão entre desenvolvimen-
to econômico e social, não é
uma relação simples de causa
e efeito. Ambos os aspectos
precisam ser abordados de
forma integrada e complemen-
tar para alcançar um progres-
so sustentável.
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POLÍTICA DUPLICAÇÃO

Itaipu reforça que recursos financeiros para
BR-469 estão disponíveis desde janeiro de 2024
Imprensa Itaipu
Foto: DER/PR

A Itaipu Binacional informa
que 100% dos recursos ne-
cessários para a duplicação da
BR-469, conhecida como
Rodovia das Cataratas, estão
liberados e disponíveis para
execução das obras, confor-
me termos do convênio assi-
nado entre a Itaipu, o DNIT e
o governo do Estado.

As obras na BR-469 vão
desde o portal de entrada do
Parque Nacional do Iguaçu até
o trevo de acesso à Argenti-
na, passando ainda pelo Ae-
roporto Internacional de Foz

do Iguaçu, em uma extensão
de 8,7 quilômetros.

Os atrasos decorrentes de
qualquer natureza da obra não
são de responsabilidade da
usina. Cabe ao Governo do
Estado, por meio do Depar-
tamento de Estradas de Ro-
dagem (DER), a fiscalização e
conclusão da duplicação.

"A duplicação da Rodovia
das Cataratas é um projeto
crucial para a melhoria da in-
fraestrutura viária na região. A
Itaipu Binacional desempe-
nhou um papel fundamental ao
disponibilizar 100% dos recur-
sos financeiros necessários
para a execução das obras ao

Empresa disponibilizou todo o valor da sua contrapartida no pagamento da obra
Governo do Estado, confor-
me as demandas do convênio
pactuado, tendo cumprido in-
tegralmente sua participação
no projeto", informa o diretor
de Coordenação, Carlos Car-
boni.

A Itaipu Binacional espera
que a duplicação seja realiza-
da de forma eficiente e dentro
dos padrões de qualidade ne-
cessários para atender às de-
mandas da comunidade local
e dos visitantes da região. A
empresa está disponível para
articulações necessárias e
ajustes nos termos pactuados
a fim de apoiar a conclusão
plena da obra.
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GERAL TURISMO

Últimas vagas para a 15.ª
Meia Maratona das Cataratas
Urbia Cataratas - PNI
Foto: Marcos Labanca e Roberto Lemos

Últimas vagas para a 15.ª Meia Maratona das Cataratas, a corrida da Maravilha Mundial
da Natureza será no dia 5 de maio; 85% das vagas já estão preenchidas

A 15.ª Meia Maratona das
Cataratas, será realizada no dia
5 de maio de 2024 (domingo),
no Parque Nacional do Iguaçu
e está no terceiro e último lote
para os que ainda não realiza-
ram a inscrição. O prazo é curto
e encerra no dia 26 de abril –
ou antes, caso todas as vagas
sejam preenchidas.

As inscrições para a Meia
Maratona das Cataratas, pro-
va de 21km, e para o Desafio
de 8km das Cataratas devem
ser realizadas no site oficial da
corrida (www.cataratasdo-
iguacu.com.br).

A 15.ª edição da
Meia Maratona das Ca-
taratas é uma realização
da Urbia Cataratas e Par-
que Nacional do Iguaçu.

A prova contará no-
vamente com o percur-
so único, integralmente
dentro do Patrimônio
Natural da Humanida-
de, atração internacional
que encanta pessoas de
todo o mundo.

Novidades da
15.ª edição

A corrida da Maravilha
Mundial da Natureza passou
por algumas atualizações com
o objetivo de proporcionar
uma experiência ainda mais
satisfatória aos participantes.

Primeiramente, o número
de vagas para a 15.ª Meia
Maratona das Cataratas foi
reduzido a três mil corredores.

Além disso, outra inovação é
a alteração no horário de larga-
da, que agora acontecerá meia
hora mais cedo, às 8 horas.

Dessa forma, todos os ins-
critos receberão um kit con-
tendo camiseta, número de
peito, chip de cronometragem
e medalha de participante (en-
tregue no final da prova).

A entrega do kit será realiza-
da no Centro de Visitantes do
parque, na sexta-feira (3 de maio),
das 9h às 16h, e no sábado (4 de
maio), das 9h às 20h. Em segui-
da, será preciso apresentar com-
provante de pagamento da inscri-
ção e documento com foto.

Inscrições em grupo
Acima de dez atletas ins-

critos, o grupo recebe 10% de
desconto. O representante do
grupo deve entrar em contato
por meio do e-mail
eventos@ticketsports.com.br,
solicitando dessa forma, a ins-
crição para o grupo.

Grupos com menos de dez
participantes não têm direito
ao desconto.

Moradores de Foz e
das cidades vizinhas

ao parque
Todas as 14 cidades inte-

grantes do Passe Comunida-
de têm 20% de desconto. Pri-
meiramente, os moradores
precisarão comprovar presen-
cialmente, na retirada do kit,
no Centro de Visitantes do
Parque Nacional do Iguaçu, a
residência em uma dessas lo-
calidades.

Os 14 municípios vizinhos
são: Foz do Iguaçu, Santa Te-
rezinha de Itaipu, São Miguel
do Iguaçu, Matelândia, Medi-
aneira, Ramilândia, Santa Lú-
cia, Serranópolis do Iguaçu,
Vera Cruz do Oeste, Capane-
ma, Capitão Leônidas Mar-
ques, Céu Azul, Lindoeste e
Santa Tereza do Oeste.
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Jornalista: Abilio Henrique Bottega - 0012882/PR MTB

Futebol

Diego Damasceno Santos é
uma joia do rubro-negro

carioca que desperta interesse da
Europa e de clubes brasileiros

Um dos clubes brasileiros interessado em
Diego Damasceno Santos é o Palmeiras o alvi-
verde paulista, que também está de olho em Gabi
Gol. Damasceno é cria do time da Gávea, já está
no clube desde os 8 anos, chegou ao clube em
2014 atualmente o jovem de 20 é considerado
uma das grandes revelações do clube carioca. Na
base do time o atleta conquistou vários títulos
além de ser capitão e batedor de pênaltis oficial
do time. Foi ali que ele apareceu também na sele-
ção canarinho, com convocações para a seleção
brasileira Sub-15 Sub-17 e Sub-20.

No ano de 2019, aos 16 anos o jogador as-
sinou seu primeiro contrato oficial com o Fla-
mengo, com a multa de rescisão estipulada em
70 milhões de euros, equivalente a R$ 317 mi-
lhões, com contrato valido por cinco anos.

Em 2023, ganhou a oportunidade de fazer
a estreia no time principal do clube carioca, foi
em Volta Redonda contra o Bangu pelo cam-
peonato carioca, jogo terminou empatado em
1x1. E a joia jogou os 33 minutos finais da par-
tida substituindo o Rodrigo Caio.

Diego na época contou sobre como foi sua

O atleta em treinamento no Ninho do UrubuO atleta em treinamento no Ninho do UrubuO atleta em treinamento no Ninho do UrubuO atleta em treinamento no Ninho do UrubuO atleta em treinamento no Ninho do Urubu

estreia "Não estava esperando, estava no ban-
co aquecendo normal. O Rodrigo Caio saiu do
jogo, era o combinado com ele jogar um tem-
po, aí entrou o Noga e acabou acontecendo
uma fatalidade com ele (lesão grave no joe-
lho). Confesso que senti um pouquinho (frio na
barriga), mas foi tranquilo. Já estava prepara-
do e esperando por aquele momento. Gosta-
ria que fosse no Maracanã, já estive no banco
lá, mas Deus quis que fosse no Raulino."

Diego Santos também já despertou o inte-
resse do futebol europeu, tem sondagem do
Goztepe Spor Kulubu do futebol turco, e pro-
posta do Benfica de Portugal. Os portugueses
estão na frente, há uma grande possibilidade
de o jogador acertar com o time luso. O jogador
que em dois meses poderá estar assinando um
pré-contrato e assim sair livre do clube carioca.

O Atleta nesse ano, estourou a idade de
base, e com isso terá uma missão muito gran-
de, buscar uma vaga entre os profissionais do
clube, repleto de craques na posição. O desti-
no do jogador deve ser mesmo o futebol por-
tuguês nos próximos meses.
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GERAL

Vereador Adnan é contra as
melhorias no Jardim Central?

TIPO "PIA DE PRÉDIO?"

Numa atitude inacreditável, vereador entrou com pedido formal contra
reivindicação feita pela vereadora Anice em prol da comunidade

Conhecendo a mediocri-
dade do mandato do verea-
dor Adnan El Sayed, é pos-
sível o cidadão testemunhar
coisas condenáveis, incluindo
muitas atitudes politiqueiras,
ardilosas e mesquinhas. En-
tretanto, ninguém seria capaz
de imaginar um vereador en-
trando formalmente contra um
pedido de melhorias em prol
de uma comunidade. Por mais
absurdo que isso pareça, pa-
recendo um "pia de prédio",
tipo aquele que "se não deixa-
rem ele jogar, ele leva a bola
embora", e assim foi o que
Adnan fez: Protocolou pedido
para que fosse arquivada uma
indicação da vereadora Anice
Gazzaoui que pediu melhorias
na iluminação pública no Jar-
dim Central, especialmente no
Parque Monjolo.

Meticuloso, Adnan fuçou
o regimento da Câmara até
encontrar uma forma de ten-
tar prejudicar a vereadora,
mas no fim está agindo con-
tra a população de um bair-
ro, notadamente onde vive
boa parte da comunidade ára-
be. A vereadora Anice Ga-
zzaoui - PP, vem atuando em
defesa das melhorias no Jar-
dim Central e reforçou as in-
dicações em respostas às rei-
vindicações reiteradas por
ocasião da realização da ses-
são itinerante da Câmara na-
quela região.

Numa atitude inacreditá-
vel, Adnan pediu o arquiva-
mento da indicação nº 399/
2024. A proposição da vere-
adora Anice indica ao Prefei-
to Municipal melhorias na ilu-
minação pública no Parque

com indicação com o
mesmo teor. Ao invés de
unir forças com a verea-
dora e ajudar a comuni-
dade, Adnan agiu com
egoísmo e mesquinhez
política, o que ilustra mui-
to bem o caráter do ve-
reador.

Na ansiedade de atra-
palhar a vereadora e aca-
bando por ficar contra um
pedido da comunidade, o
que Adnan talvez não sai-
ba é que a vereadora Ani-
ce já havia feito uma indi-
cação ainda em 2022 pe-
dindo iluminação e outras
melhorias para o Jardim
Central. A indicação
2236/2022, reivindicou
ao prefeito: "Que deter-
mine à Secretaria compe-
tente estudo que viabilize

a revitalização e melhorias na
iluminação pública da área do
Parque Monjolo".

Monjolo. "A presente indica-
ção visa atender reivindicação
dos moradores daquele bair-
ro. É importante destacar que
a iluminação deficiente pode
aumentar os riscos de aciden-
tes e de práticas inadequadas
no local, especialmente duran-
te os períodos noturnos. A fal-
ta de luminosidade adequada
pode criar ambientes propíci-
os para a prática de atos ilíci-
tos, além de causar desconfor-
to e insegurança aos frequen-
tadores", conta na justificativa
apresentada por Anice.

Além disso, na opinião da
vereadora, uma iluminação in-
suficiente pode limitar as ati-
vidades recreativas e esporti-
vas que normalmente ocorrem
no parque durante a noite, pri-
vando a comunidade local de
um importante espaço de con-
vívio e lazer. Enquanto Anice
fazia a interlocução com a pre-
feitura para que a reivindica-

ção fosse atendida, Adnan
tentava atrapalhar. Sem tomar
conhecimento das armações
do vereador, Anice conseguiu
com o setor responsável da
prefeitura as melhorias na ilu-
minação.

Ao verificar no sistema de
documentos e proposições
da Câmara, denominado
SAPL, apareceu a mensa-
gem: "Mediante solicitação do
Vereador interessado basea-
da no Art. 145, §3º do Regi-
mento Interno e, em análise,
diante a existência da Indica-
ção nº 1819/2023, determi-
no o arquivamento da pre-
sente proposição, com base
no Art. 126, § 3º do RI".

A intenção de Adnan com
essa atitude era impedir que
a vereadora divulgasse na
comunidade o seu trabalho e
as conquistas em prol da po-
pulação. Alegou que em 2023
havia entrado com indicação

idêntica e pelo Regimento, no
prazo de um ano, não é pos-
sível outro vereador entrar
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